
PODER EXECUTIVO
LEI Nº 8.260, DE 08 DE SETEMBRO DE 2015.

Dispõe sobre denominação de Praça no loteamento Parque São Mateus, 
no bairro Vale do Sol, neste Município.  

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  2  6  0

Art. 1º  Fica denominada de “Dr. Pedro Bertolini”, Cidadão Prestante, a Praça 
localizada na Rua Professor Danúnzio Benencase, no cruzamento com a 
Travessa Sofonias, no loteamento Parque São Mateus, no bairro Vale do 
Sol, neste Município, nas coordenadas em SIRGAS 2000 E 222934.4150 
e N 7488982.4970.
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de setembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Francisco Almeida do Nascimento.

LEI Nº 8.261, DE 08 DE SETEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Terrazul KR, no 
bairro Campestre, neste Município.   

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  2  6  1 

Art. 1º Fica denominada de “Maria Elisia de Oliveira Polloni”, Cidadã Pres-
tante, a Rua 05 (cinco) do loteamento Terrazul KR, no bairro Campestre, 
neste Município.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de setembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Antonio Fernandes Paiva.

LEI Nº 8.262, DE 08 DE SETEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre denominação do Sistema de Lazer “H” do loteamento Jardim 
Piazza Itália, no bairro Novo Horizonte, neste Município.  

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  2  6  2 

Art. 1º Fica denominado de “Marcos Antonio Rapetti”, Cidadão Prestante, o 
Sistema de Lazer “H”, no Distrito 01 (um), Setor 27 (vinte e sete), Quadra 480 
(quatrocentos e oitenta), Lote 1500 (mil e quinhentos), no loteamento Jardim 
Piazza Itália, no bairro Novo Horizonte, neste Município, nas coordenadas 
em SIRGAS 2000 E 224515.0276 e N 7480158.2726.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de setembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOÃO FRANCISCO RODRIGUES DE GODOY
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras - interino

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Pedro Luiz da Cruz.

LEI Nº 8.263, DE 08 DE SETEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre denominação de Cancha de Malha no loteamento Jardim 
Piracicabano, no bairro Morumbi, neste Município. 

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  2  6  3 

Art. 1o Fica denominada de “Antonio Tercilio Camolesi”, Cidadão Prestante, 
a Cancha de Malha localizada na Praça Rosa Irajano da Silva Gomes, 
fazendo frente para a Rua Lázaro Gomes da Cruz, no loteamento Jardim 
Piracicabano, no bairro Morumbi, neste Município, nas coordenadas em 
SIRGAS 2000 E 230721.5305 e N 7483247.3906.
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de setembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES DE GODOY
Secretario Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras - interino

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Gilmar Rotta.

LEI Nº 8.264, DE 08 DE SETEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Jardim Piazza 
Itália, no bairro Novo Horizonte, neste Município.  

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  2  6  4 

Art. 1º Fica denominada de “João Marques da Silva”, Cidadão Prestante, 
a Rua 27 (vinte e sete) do loteamento Jardim Piazza Itália, no bairro Novo 
Horizonte, neste Município.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de setembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Matheus Antonio Erler.

LEI Nº 8.265, DE 08 DE SETEMBRO DE 2015.
Introduz alterações à Lei nº 5.652/05 que “autoriza a Prefeitura do Município 
de Piracicaba a efetuar repasse de subvenção social às Escolas de Samba 
de Piracicaba e dá outras providências”, modificada pela Lei nº 7.200/11.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  2  6  5 

Art. 1º O caput do art. 2º, o art. 3º, o § 1º do art. 6º e o parágrafo único do art. 
11 da Lei nº 5.652, de 02 de dezembro de 2.005, alterada pela Lei nº 7.200, 
de 30 de novembro de 2.011, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 2º Farão jus ao recebimento da subvenção social de que trata o art. 
1º, retro, as escolas do Grupo Especial que desfilaram no ano anterior ao 
do repasse e ficaram classificadas da 1ª à 5ª colocação ficando os des-
files carnavalescos limitados a, no máximo, 07 (sete) escolas de samba, 
incluindo as pleiteantes.
...
Art. 3º O critério para determinar quais escolas de samba pertencem ao 
grupo de especial e de acesso será o resultado do julgamento e apuração 
do Carnaval do ano anterior, disputado pelas Escolas de Samba de cada 
grupo, conforme critérios previstos no regulamento oficial dos Desfiles de 
Carnaval do Município de Piracicaba.

§ 1º A subvenção social de que trata o art. 1o, retro será repassada às 
Escolas de Samba do Grupo Especial, assim consideradas aquelas classi-
ficadas do 1º ao 5º lugar no Carnaval de Rua do ano anterior, observadas 
as regras contidas no Regulamento dos Desfiles, sendo que cada uma delas 
receberá subvenção correspondente à R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

§ 2º As escolas de samba pleiteantes farão parte do Grupo de Acesso, sendo 
este grupo composto por escolas desclassificadas do Grupo Especial e 
por aquelas descritas no art. 2º desta Lei, sendo que todas as escolas que 
estejam neste grupo deverão desfilar com recursos próprios e não farão 
jus ao repasse da subvenção social descrito nesta lei.
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§ 3º Do total da subvenção social repassada conforme valores previstos 
no presente artigo apenas 15% (quinze por cento) poderão ser utilizados 
para custeio com despesas de aluguel de imóvel, para uso exclusivo na 
confecção de alegorias, fantasias e carros alegóricos para o desfile ou, ainda, 
na realização de eventos que possam arrecadar fundos para esta mesma 
finalidade, desde que observadas às vedações contidas no art. 8o desta Lei.

§ 4º Do total da subvenção social repassada conforme valores previstos 
no presente artigo apenas 10% (dez por cento) poderão ser utilizados 
para custeio de despesas com locação de guincho, para uso exclusivo no 
transporte de carros alegóricos e no transporte de integrantes da escola 
de samba no dia do desfile.
...
Art. 6º ...

§ 1o As prestações de contas de que trata o presente artigo, serão anali-
sadas por uma Comissão de Análise nomeada pelo Prefeito Municipal, via 
decreto, sendo composta da seguinte forma:

I - 01 (um) Procurador Jurídico do Município;

II - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Finanças;

III – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Turismo.
...
Art. 11. ...

Parágrafo único. O valor dos repasses previstos nesta Lei poderão ser atua-
lizados no mês de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), acumulado 
no período de 12 (doze) meses anteriores ao mês de dezembro de cada 
exercício.” (NR)

Art. 2º No caput e § 2º do art. 6º da Lei nº 5.652, de 02 de dezembro de 
2.005, onde se lê:

“Secretaria Municipal de Finanças”

Leia-se:

“Secretaria Municipal de Turismo”

Art. 3º Fica autorizado para o exercício de 2015 a complementação dos 
empenhos já realizados a fim de repassar os reajustes previstos nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de setembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ROSEMEIRE CALIXTO MASSARUTTO DE OLIVIERA
Secretária Municipal de Turismo

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.360, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015.
Declara de interesse social as unidades habitacionais do Condomínio Resi-
dencial Multifamiliar Vertical, a ser implantado em gleba localizada na Rua 
Malvina Czynczyk, neste Município, identificada na matrícula n° 79.947 do 
2° CRI, constante do Processo Administrativo nº 103.469/2014.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e de acordo com a cer-
tidão expedida pela Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional 
de Piracicaba (fls. 429 a 431) e parecer da Secretaria Municipal de Obras 
(fls. 432), no Processo Administrativo nº 103.469/2014;

CONSIDERANDO que a casa própria é condição básica para o exercício da 
cidadania em sua plenitude e que os projetos com características eminen-
temente populares são instrumentos fundamentais com vistas à realização 
do sonho da casa própria para famílias de baixa renda;

CONSIDERANDO que para viabilizar o empreendimento junto a Caixa 
Econômica Federal se faz necessário decretar de interesse social as uni-
dades habitacionais do referido empreendimento para, em conformidade 
com a legislação pertinente, gozar das exceções previstas em lei própria,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam declaradas de interesse social as unidades habitacionais do 
Condomínio Residencial Multifamiliar Vertical, a ser implantado pela empresa 
Promoval SPE 02 Empreendimentos Imobiliários Ltda., em gleba localizada na 
Rua Malvina Czynczyk, neste Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
identificada na matrícula n° 79.947 do 2° CRI, face as suas características 
populares, conforme consta do Processo Administrativo nº 103.469/2014, 
totalizando 384 (trezentos e oitenta e quatro) moradias econômicas.
Parágrafo único. As unidades habitacionais de que trata o caput do presente 
artigo serão implantadas em 08 (oito) torres conforme descrição constante 
do relatório de fls. 432 do processo acima descrito e de acordo com os 
croquis dos modelos das unidades habitacionais que ficam fazendo parte 
integrante deste Decreto.

Art. 2º Com a presente declaração e, em sendo utilizado o projeto cons-
tante do Processo Administrativo nº 103.469/2014, ficam assegurados os 
benefícios previstos nos arts. 145 a 148, da Lei Complementar nº 206, de 
04 de setembro de 2007.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 10 de setembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

WALTER GODOY DOS SANTOS
Presidente da EMDHAP

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

DECRETO Nº 16.361, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015.
Introduz alterações ao Decreto nº 15.841/14 que “declara de interesse social 
as unidades habitacionais do Condomínio Residencial “Parque do Ipê Roxo”, a 
ser implantado no Bairro Vila Sonia, neste Município, identificado na matrícula 
n° 98.814 1° CRI, constante do Processo Administrativo nº 137.033/2012.”

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO novo projeto aprovado às fls. 604/606 e o alvará de 
licença expedido às fls. 664 do Processo nº 137.033/2012 pela Secretaria 
Municipal de Obras,

D E C R E T A

Art. 1º No art. 1º do Decreto nº 15.841, de 29 de setembro de 2014, onde se lê:

	 “LTR Construções e Empreendimentos Ltda.”

Leia-se:

	 “Limoeiro Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 10 de setembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

WALTER GODOY DOS SANTOS
Presidente da EMDHAP

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.362, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015.
Renova a Declaração de Utilidade Pública Municipal do Unidos do Parque 
São Jorge, concedida através da Lei nº 7.384/2012.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Lei nº 5.735/06, alterada pelas 
de nº 6.198/08 e nº 6.910/10, bem como o parecer favorável do Conselho 
Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, constante de fls. 05, 
do Processo Administrativo nº 143.437/2015, desta Prefeitura Municipal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica renovada a Declaração de Utilidade Pública Municipal, expedida 
através da Lei nº 7.384, de 23 de agosto de 2012, do UNIDOS DO PARQUE 
SÃO JORGE, inscrito no CNPJ sob nº 12.419.520/0001-12, com sede à Rua 
Mococa, nº 340, Bairro Parque São Jorge, em Piracicaba/SP.

Art. 2º A presente renovação é válida por 02 (dois) anos a contar da data 
de publicação deste Decreto.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 10 de setembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOÃO FRANCISCO RODRIGUES DE GODOY
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras - interino

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 16.363, DE 11 DE SETEMBRO DE 2015.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 600.000,00.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
		
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 8.122, de 12 de dezembro 
de 2014, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transpo-
sição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% 
(dez por cento) do total das receitas efetivamente arrecadadas, nos termos 
do que dispõe o art. 167, VI, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais), constante do Orçamento-Programa para o exercício de 2015, assim 
discriminada:

Das dotações:

1)	 12	 12011	 1339100221109	 339030	 Material de Consumo:.................. R$	 62.000,00
2)	 12	 12011	 1339100221109	 339039	 Outros Servs. Ter. P. J.:................ R$	 30.000,00
3)	 12	 12011	 1339100221109	 449051	 Obras e Instalações:.................... R$	 11.000,00
4)	 12	 12011	 1339100221109	 449052	 Equip. e Material Permanente:..... R$	 97.000,00
5)	 12	 12011	 1339200211113	 339030	 Material de Consumo:.................. R$	 5.000,00
6)	 12	 12011	 1339200211113	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:......... R$	 50.000,00
7)	 12	 12011	 1339200211113	 449051	 Obras e Instalações:.................... R$	 25.000,00
8)	 12	 12011	 1339200211113	 449052	 Equip. e Material Permanente:..... R$	 20.000,00
9)	 12	 12011	 1339200211131	 339030	 Material de Consumo:.................. R$	 5.000,00
10)	12	 12011	 1339200211131	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:......... R$	 10.000,00
11)	12	 12011	 1339200211131	 449051	 Obras e Instalações:.................... R$	150.000,00
12)	12	 12011	 1339200211131	 449052	 Equip. e Material Permanente:..... R$	 35.000,00
13)	12	 12011	 1339200211132	 339030	 Material de Consumo:.................. R$	 5.000,00
14)	12	 12011	 1339200211132	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:......... R$	 5.000,00
15)	12	 12011	 1339200211132	 449051	 Obras e Instalações:.................... R$	 50.000,00
16)	12	 12011	 1339200211132	 449052	 Equip. e Material Permanente:..... R$	 40.000,00

Para a dotação:

1)	 12	 12011	 1339100221108	 449051	 Obras e Instalações:................... R$	600.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 11 de setembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 137/2015
Objeto: aquisição de peças e mão de obra para manutenção de veículo. 
Início da Sessão Pública: 28/09/2015 às 10h.

__________

Modalidade: Pregão Presencial nº 138/2015
Objeto: aquisição de suprimentos de informática. Início da Sessão Pública: 
30/09/2015 às 09h.

As sessões ocorrerão na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Pira-
cicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.
Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site 
http://www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. 
Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 14 de setembro de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

PREGÃO ELETRÔNICO nº 167/2015

OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos médicos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/09/2015, às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28/09/2015, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 
3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 14 de setembro de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

Republicado por conter incorreções na publicação do Diário Oficial de 04 
de setembro de 2015:

Onde se le
Notificação

A Prefeitura Municipal de Piracicaba, para dar prosseguimento ao Concur-
so Público e preenchimento das vagas constantes do Edital nº 05/2014, 
no emprego de Professor de Ensino Fundamental, NOTIFICA que ficam 
cancelados todos os efeitos da inscrição(ões) do(as) candidato(as) abaixo 
relacionado(as), por não preencher(em) o Capitulo 3 “Das Condições para 
inscrição”, item 3.3, e Capítulo IX “Da Admissão”, item 9.8.

Classificação	 Nome:	
25º			  Larissa Sanabio Rego

Piracicaba, 31 de agosto de 2015.

Jose Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração-interino

Leia-se:
Notificação

A Prefeitura Municipal de Piracicaba, para dar prosseguimento ao Concur-
so Público e preenchimento das vagas constantes do Edital nº 02/2015, 
no emprego de Professor de Ensino Fundamental, NOTIFICA que ficam 
cancelados todos os efeitos da inscrição(ões) do(as) candidato(as) abaixo 
relacionado(as), por não preencher(em) o Capitulo 3 “Das Condições para 
inscrição”, item 3.3, e Capítulo IX “Da Admissão”, item 9.8.

Classificação	 Nome:	
25º			  Larissa Sanabio Rego

Piracicaba, 31 de agosto de 2015.

Jose Admir Moraes Leite
 Secretário Municipal de Administração-interino

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA - SME 01/2015
Institui regras para realização de Concurso de Remoção, aplicada ao diretor 
de escola titular (com sede) e Atribuição de Escola, aplicada ao diretor que 
se encontra em caráter de substituição, todos oriundos da rede municipal 
de ensino e, nomeia Comissões para responder por esses atos. 
Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa, Secretária Municipal de Educação, no 
uso de suas atribuições, autoriza o Concurso de Remoção e a Atribuição de 
Escola aos diretores da rede municipal de ensino, titulares e em caráter de 
substituição, para exercício a partir de 2016 e, expede esta Instrução Normativa.

DA REMOÇÃO DE ESCOLA

Art. 1º - Fica aberta a inscrição para Concurso de Remoção por títulos e 
tempo de serviço na área de atuação, para diretor de escola da rede munici-
pal titular (com sede), atuando nas escolas de Educação Infantil, de Ensino 
Fundamental e de Educação Infantil e Ensino Fundamental, numa mesma 
unidade, no período de 8 a 11 de setembro de 2015.
§1º- A inscrição deverá ser feita em formulário próprio, fornecido por esta 
Secretaria e, obrigatoriamente, o campo II deste deverá ser preenchido com 
o acompanhamento do supervisor da escola, que orientará a respeito da 
pontuação dos títulos/cursos apresentados, bem como subsidiará com dados 
oficiais do arquivo desta Secretaria o preenchimento do tempo de serviço na 
função de diretor, atestando assim, a pontuação total obtida.  
§2º- A inscrição deverá ser entregue no Protocolo Central desta Secretaria, 
juntamente com os documentos que geraram a pontuação, em envelope 
identificado, endereçado à Comissão de Análise / Avaliação / Decisão do 
Concurso de Remoção - 2015, no período acima citado, até às 16 horas. 

Art. 2º - A classificação dos inscritos obedecerá aos seguintes critérios:
§1º- Tempo efetivo de serviço na função de diretor de escola, prestado em 
dias corridos, publicado em Diário Oficial do Município. Os diretores de Edu-
cação Infantil que exerceram a função de diretor antes da regulamentação 
da Função Gratificada, poderão comprovar seu tempo de trabalho por meio 
do “Comprovante de Pagamento” – menção “Complementação”.

Exercido como “titular”, data base (até junho de 2015) – 0,004 por dia 
(máximo de 40 pontos);
Exercido em “caráter de substituição” – 0,004 por dia (máximo de 40 pontos);
Exercido por meio de “Portaria de Substituição” - 0,004 por dia (máximo 
de 40 pontos).
§2º- Avaliação de títulos e cursos de formação na área de atuação. Con-
siderar a abrangência da especificidade da função (gestor: administrativo 
e pedagógico):
Diploma de doutor – 10,0 (dez) pontos;
Diploma de mestre -  5,0 (cinco) pontos;
Especialização: Pós Graduação “lato-sensu” (mínimo de 360 horas) – 3,0 
(três) pontos; 
Curso de Aperfeiçoamento: 0,5 (meio) ponto a cada 90 horas, no máximo 
3,0 (três) pontos;
Cursos de Formação/Atualização: serão aceitos somente os promovidos 
por Secretarias municipais e estaduais de educação e de Universidades, 
Faculdades e Entidades reconhecidas pelo MEC ou de reconhecida idonei-
dade, até no máximo 30 (trinta) pontos, respeitando a data base de 30 de 
junho/2015 e que tenham sido realizados nos últimos cinco anos. Considerar 
de 8 a 10 horas (0,25 ponto); de 11 a 20 horas (0,5 ponto); de 21 a 30 horas 
(0,75 ponto) e, acima de 30 horas (1,0 ponto).

Art. 3º - Para efeito de desempate será considerado, primeiramente, o maior 
tempo na função de Diretor de Escola. Persistindo o empate, o maior número 
de pontos em títulos. Ainda, se necessário, a maior idade.

Art. 4º - A Comissão de Análise / Avaliação / Decisão do Concurso de Re-
moção 2015, responsável pela avaliação dos documentos apresentados 
pelos candidatos, emitirá Lista de Classificação para publicação oficial, 22 
de setembro de 2015. 

Art. 5º - No dia 23 de setembro de 2015, será publicada na Secretaria Muni-
cipal de Educação e no Diário Oficial do Município a Lista de Classificação 
dos candidatos inscritos e a relação das vagas iniciais e potenciais. 
§1º - Vaga inicial é aquela criada para atender a implantação de nova escola, 
além da gerada por aposentadoria e exoneração de Função Gratificada
§2º - Vaga potencial é aquela ocupada pelo diretor titular, por meio de Função 
Gratificada, candidato à remoção.

Art. 6º - O candidato que não concordar com a classificação oficial publicada 
poderá entrar com recurso entre os dias 24 e 25 de setembro de 2015, via 
Protocolo Central desta Secretaria, até às 16 horas, endereçado à Comissão 
de Análise / Avaliação / Decisão do “Concurso de Remoção” – 2015, que 
analisará o pedido até o dia 29 de setembro de 2015.

Art. 7º - Após a publicação das vagas referidas acima, os candidatos deverão fa-
zer a indicação de escola(s) em formulário próprio fornecido por esta Secretaria.

Art. 8º - A indicação de escola(s) deverá ser encaminhada para o Protocolo 
Central desta Secretaria, em envelope identificado com preenchimento 
nos campos I e II, de acordo com ordem de preferência, endereçada à 
Comissão de Operacionalização / Definição / Atribuição de Escola do 
“Concurso de Remoção” - 2015, entre os dias 1 a 2 de outubro de 2015, 
via Departamento de Planejamento.

Art. 9º - A indicação do tipo de escola (EI, EF e EMEIEF), obrigatoriamente, 
terá que estar atrelada a Seleção Interna que gerou a vaga (EI, EF e EMEIEF) 
resultando na atribuição de diretor de escola municipal, por meio de Função 
Gratificada. As vagas preenchidas por meio de Concurso Público, Seleção 
Interna, bem como, aquelas geradas por força de Lei, na implantação das 
EMEIEFs, além daquelas baseadas em registros oficiais desta Secretaria e 
com publicação no Diário Oficial do Município, deverão ter como parâmetro 
as decisões acordadas no último Concurso de Remoção, ocorrido em 2012. 
Os casos que ainda não se enquadrarem, nos acima relacionados, deverão 
fazer a opção de vaga (EI, EF e EMEIEF) de acordo com Concurso Público 
que gerou seu ingresso na rede municipal.  
Parágrafo Único – o candidato que não fizer nenhuma indicação de escola, 
será automaticamente considerado desistente do Concurso de Remoção.

Art. 10 - Os resultados do Concurso de Remoção serão publicados no dia 14 
de outubro de 2015, sendo que aqueles candidatos que não concordarem 
com os mesmos poderão entrar com recurso nos dias 15 a 16 de outubro 
de 2015, via Protocolo Central desta Secretaria, até às 16 horas, endere-
çado à Comissão de Operacionalização / Definição / Atribuição de Escola 
do “Concurso de Remoção” – 2015, que analisará o pedido até de 15 a 20 
de outubro de 2015.

DA ATRIBUIÇÃO DE ESCOLA

Art. 11 - A atribuição de escola, por meio das vagas remanescentes de 
diretor de escola, geradas pelo Concurso de Remoção - 2015, ocorrerá no 
dia 27 de outubro de 2015, nas dependências desta Secretaria e envolverá 
aqueles que estão atuando na função, em “caráter de substituição”, após o 
último “Concurso de Remoção”, ocorrido no ano de 2012.

Art. 12 - Deverá ser utilizado como critério para atribuição de unidade, a 
classificação da Seleção Interna que gerou a Função Gratificada de Diretor 
de Escola, com posse para o exercício de 2016.

Art. 13 - As vagas que surgirem após o encerramento dos trabalhos do 
Concurso de Remoção - 2015, decorrentes de aposentadoria, exoneração 
ou as que forem criadas deverão, obrigatoriamente, serem atribuídas em 
“caráter de substituição”, até o próximo Concurso de Remoção.

DA COMISSÃO 

Art. 14 - O Concurso de Remoção - 2015, terá o apoio das seguintes Comissões:
§1º - Comissão de Análise/Avaliação/Decisão – caberá a esta Comissão a 
análise dos documentos dos candidatos, avaliação/decisão dos recursos 
impetrados, acompanhamento/informações deste processo. Será composta 
por três representantes da Educação Infantil e três do Ensino Fundamental;     
§2º - Comissão de Operacionalização / Definição / Atribuição de Escola do 
“Concurso de Remoção”, presidida pelo Departamento de Planejamento 
e; composta por três representantes da Educação Infantil, três do Ensino 
Fundamental e dois do Departamento de Planejamento.
Art. 15 – O Departamento de Planejamento desta Secretaria ficará responsá-
vel pela elaboração de todos os formulários utilizados, pelo registro e guarda 
de todos os documentos gerados, pela divulgação dos resultados de todas as 
etapas, além da publicação de todos os atos no Diário Oficial do Município.

Art. 16 - Essa Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 19 de agosto de 2015.

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2015

Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de construção.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a 
favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S)	 ITEM (S)
MARFEX LOPES COMÉRCIO. DE MATERIAIS PARA 	 01, 02, 04, 05, 06, 11, 13, 19, 20, 21, 
CONSTRUÇÃO LTDA ME.	 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34 e 35.

J.C. BARBIERI & CIA LTDA – EPP.	 10 e 15.

COMACOL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 	 03, 07, 08, 09, 12, 14, 16, 17, 18, 22 e 27.	
CONSTRUÇÃO LTDA.	

Piracicaba, 10 de setembro de 2015.

Pedro Antonio de Mello

Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA 
DO MEIO AMBIENTE

EXPEDIENTE DA DIVISÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Piracicaba, 01 de setembro de 2.015.

NP			 Assunto.......................................................................................................................................................................... Infrator
9.280	 DEPÓSITO IRREGULAR DE ENTULHO..............................................................................EDILENE MICHELE DE SOUZA
9.294	 LIMPEZA DE IMÓVEL EDIFICADO........................................................................................... CELIS MARIA DOS SANTOS
9.320	 DETRITOS EM LOGRADOURO PÚBLICO........................................................................... EVARISTO MARCOS PEREIRA
9.328	 LIMPEZA DE IMÓVEL EDIFICADO............................................................................................................ ATILIO YAMASHIA
9.341	 INST. DE ANÚNCIO INDICATIVO SEM LICENCIAMENTO...................L.G.B. GARCIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
9.361	 ADEQUAÇÃO DE CHAMINÉ...........................................................................................CONDOMINIO EDIFICIO ITAPEMA
9.365	 EST. DE ANÚNCIO PUBLICITÁRIO SEM LICENCIAMENTO.......................... BEIRA RIO COM., EXP.E IMP.DE PROD. AL.
9.366	 INSTALAÇÃO IRREGULAR DE ANÚNCIOS INDICATIVOS.........................PROENÇA COMERCIO DE PEÇAS LTDA EPP
9.374	 LIMPEZA DE IMÓVEL EDIFICADO................................................................ RBR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
9.375	 INST. IRREGULAR DE ANÚNCIO TIPO PROMOÇÕES................................................................... NIVALDO PATREZE ME
9.376	 INST. IRREGULAR DE ANÚNCIO TIPO PROMOÇÕES...................................................BALAN SUPERMERCADO EIRELI

EXPEDIENTE DA DIVISÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Piracicaba, 01 de setembro de 2.015.

AI			  Assunto.......................................................................................................................................................................... Infrator
8.847	 PODA DE ÁRVORES ....................................................................................................................... JULIANO GARCIA LEAL
8.854	 INST. IRREGULAR DE ANÚNCIO PROMOÇÕES...................................................................MARIO SALERNO CASSANO
8.922	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO..............................................JOCELI APARECIDA DE SOUZA PALMA LEONE
8.931	 PODA DE ÁRVORES .............................................ASS.BRAS.DA IG. DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULT. DIAS
8.945	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO...................................................................................JOÃO PAULO CARDOSO
8.946	 PODA DE ÁRVORES ...................................................................................................................FILOMENA CUNHA ZANIN
8.955	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO................................................................................. BANCO ECONOMICO S/A
8.956	 PODA DE ÁRVORES ........................................................................................................................NORBERTO SALGADO
8.964	 RESÍDUOS EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO...........................................................................................SADAE TAKEMATSU
8.985	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO............................................................................. EDSON PLATS DE ALMEIDA
8.986	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO............................................................................. EDSON PLATS DE ALMEIDA
8.987	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO............................................................................. EDSON PLATS DE ALMEIDA
8.988	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO............................................................................. EDSON PLATS DE ALMEIDA
8.989	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO............................................................................. EDSON PLATS DE ALMEIDA
8.990	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO............................................................................. EDSON PLATS DE ALMEIDA
8.991	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO............................................................................. EDSON PLATS DE ALMEIDA
8.992	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO............................................................................. EDSON PLATS DE ALMEIDA
8.994	 CAÇAMBA S/ CADASTRAMENTO NO SISTEMA ....................................................................................L. C. SARTORI ME
9.006	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO.............................................................................................. REYNALDO GAVA
9.007	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO............................................................................................. PEDRO DANELON
9.008	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO............................................................................................. PEDRO DANELON
9.009	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO............................................................................................. PEDRO DANELON
9.010	 EST. DE ANÚNCIO PUB. SEM LICENCIAMENTO...................................MORATO PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA
9.012	 DEP. DE RES. EM ÁREA NÃO LICENCIADA...............................................VIAÇAO PIRACEMA DE TRANSPORTE LTDA.
9.013	 CAÇAMBA S/ CADASTRAMENTO NO SISTEMA.....................................................................................L. C. SARTORI ME
9.017	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO............................................................... IMOBILIARIA PETROCELLI S/C LTDA
9.020	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO.....................................................................PAUTILHO MEIRA DE CAMARGO
9.022	 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO............................................................SUELI APARECIDA FRANCO DA CRUZ
9.025	 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIO PUB. EM POSTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA....... FLEX MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
9.027	 DEPOSIÇÃO IRREGULAR DE RESÍDUOS POR ESTABELICIMENTO..........................................................D.S.S. GIL ME

TECNgo AMB° REINALDO RABELO FILHO
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização

TECNgo AMB° REINALDO RABELO FILHO
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização
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Pelo presente Edital, informamos os Autos de Infração, Notificações e Co-
municados, devolvidos do Correio através de “AR” Aviso de Recebimento, 
conforme segue abaixo relacionados, desta Secretaria.

NOME:	 RAZERA EMP. IMOBILIARIOS LTDA
ENDEREÇO:	 ROD MAL. RONDON, S/N KM 170 +1M – LARANJAL PAULISTA
	DOCUMENTO:	COM 200

NOME:	 EDILENE MICHELE DE SOUZA
ENDEREÇO:	 RUA HELENA REGINA BROGLIO RIZZATO, 196 – 
		 STA TEREZINHA – PIRACICABA 
	DOCUMENTO:	NP 9280

NOME:	 RBR ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA
ENDEREÇO:	 RUA GOMES CARNEIRO, 1383 – CENTRO – PIRACICABA 
	DOCUMENTO:	NP 9374

NOME:	 JULIANO GARCIA LEAL
ENDEREÇO:	 RUA DR LUIZ ANTONIO DE TOLEDO CUNHA, 236 – 
		 PQ ORLANDA – PIRACICABA 
	DOCUMENTO:	AI 8847

NOME:	 BANCO ECONOMICO S/A
ENDEREÇO:	 RUA CASSIOPEIA, 971–JD SATELITE–SÃO JOSE DOS CAMPOS 
	DOCUMENTO:	AI 8955

NOME:	 SADAE TAKEMATSU
ENDEREÇO:	 AV ARMANDO DE SALLES OLVIERA, 2218 – CENTRO – 	
		 PIRACICABA 
	DOCUMENTO:	AI 8964
 
NOME:	 EDSON PLATS DE ALMEIDA
ENDEREÇO:	 RUA DOM PEDRO I, 538 – CENTRO – PIRACICABA 
	DOCUMENTO:	AI 8985

NOME:	 EDSON PLATS DE ALMEIDA
ENDEREÇO:	 RUA DOM PEDRO I, 538 – CENTRO – PIRACICABA 
	DOCUMENTO:	AI 8986

NOME:	 EDSON PLATS DE ALMEIDA
ENDEREÇO:	 RUA DOM PEDRO I, 538 – CENTRO – PIRACICABA 
	DOCUMENTO:	AI 8987

NOME:	 EDSON PLATS DE ALMEIDA
ENDEREÇO:	 RUA DOM PEDRO I, 538 – CENTRO – PIRACICABA 
	DOCUMENTO:	AI 8988

NOME:	 EDSON PLATS DE ALMEIDA
ENDEREÇO:	 RUA DOM PEDRO I, 538 – CENTRO – PIRACICABA 
	DOCUMENTO:	AI 8989

NOME:	 EDSON PLATS DE ALMEIDA
ENDEREÇO:	 RUA DOM PEDRO I, 538 – CENTRO – PIRACICABA 
	DOCUMENTO:	AI 8990

NOME:	 EDSON PLATS DE ALMEIDA
ENDEREÇO:	 RUA DOM PEDRO I, 538 – CENTRO – PIRACICABA 
	DOCUMENTO:	AI 8991

NOME:	 EDSON PLATS DE ALMEIDA
ENDEREÇO:	 RUA DOM PEDRO I, 538 – CENTRO – PIRACICABA 
	DOCUMENTO:	AI 8992

NOME:	 IMOBILIARIA PETROCELLI S/C LTDA
ENDEREÇO:	 RUA PRUDENTE DE MORAES, 833 – CENTRO – 
		 PIRACICABA  
	DOCUMENTO:	AI 9017

NOME:	 FLEX MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
ENDEREÇO:	AV RIO DAS PEDRAS, 1186–PIRACICAMIRIM  – PIRACICABA 
	DOCUMENTO:	AI 9025

Terça-feira, 01 de setembro de 2.015.

TECNgo AMB° REINALDO RABELO FILHO
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados os abaixo relacionados a com-
parecerem junto à Divisão de Cadastro Técnico, 3º andar, para tratar de 
assuntos relacionados a processos pendentes, no prazo de 30 dias após a 
publicação no diário oficial; sendo que o não comparecimento implicará no 
arquivamento do processo.

Nome	 Processo

Marcia Maria de Carvalho Alves de Lima...................................79357/2014
Jose Leonardo Eterno do Valle................................................148635/2015
Jose Roberto Meroni Martins...................................................149537/2015
Ana Maria Vaz Zanin................................................................153047/2015
José Luiz Poli...........................................................................135501/2015
Eliezer André Silveira Levy.......................................................141349/2015
Renan Romanos Lovadino.......................................................143380/2015

SECRETARIA MUNICIPAL
DA AÇÃO CULTURAL

Piracicaba, 10 de setembro de 2015

A Comissão Eleitoral designada para presidir a eleição dos representantes 
da sociedade civil para o Conselho Municipal de Cultural de Piracicaba 
– Comcult – gestão 2015/2017, considerando votações ocorridas em 
08/06/2015 e 09/06/2015, respectivamente para os segmentos de Artes 
Cênicas; Artes Visuais/Artes Plásticas; Livro/Literatura e Música, e tendo 
em vista o parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município que 
concluiu pela nulidade dos respectivos pleitos em decorrência do não 
cumprimento do edital, no que tange a exigência de apresentação do 
título de eleitor para caracterização da qualidade de eleitor ou candidato, 
delibera pela nulidade dos atos praticados nos procedimentos eleitorais 
mencionados, abrindo prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de 
recurso, que deve ser protocolado junto à Secretaria Municipal da Ação 
Cultural, à Av. Maurice Allain, 454, das 09 às 16h.

Genésio Aparecido da Silva, membro representante do Comcult 
Maria do Socorro Lopes Ramalho, membro representante da Semac 
Raul Rozados Ribeiro, membro representante da Semac 
Sandra Helena Perina, membro representante do Comcult  

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 11 de Setembro 2.015

Protocolados e Encaminhados

	Protocolos	 Interessados
	002937/2015	 FRANCISCO ROBERTO CANCELIERI
	002938/2015	 MORATO PARTICIPAÇÕES IMOB LTDA
	002939/2015	 MORATO PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA
	002940/2015	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
	002941/2015	 VEREADOR LAÉRCIO TREVISAN JUNIOR
	002942/2015	 VEREADOR LAÉRCIO TREVISAN JUNIOR
	002943/2015	 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BELLAGIO
	002944/2015	 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BELLAGIO
	002945/2015	 COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGAS
	002946/2015	 COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGAS
	002947/2015	 ADILSON CLÁUDIO CARDOSO MONTEIRO
	002948/2015	 RODINEI DO SANTOS
	002949/2015	 JOSÉ APARECIDO LONGATTO - VEREADOR
	002950/2015	 STEFANIE SOBRAL CARVALHO ZEN
	002951/2015	 2ª VARA CÍVEL
	002952/2015	 SÉRGIO CERQUIARO
	002953/2015	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
	002954/2015	 MRV ENGENHARIA
	002955/2015	 MRV ENGENHARIA
	002956/2015	 PEDRO DONIZETI BARBOSA DE OLIVEIRA

	Despachos

	Protocolos	 Processo	 Interessado
	000268/2008	 000190/2008	 SEMAE X MANOEL GALDINO DOS SANTOS: “Arquivado”.
	000427/2013	 000385/2013	 MANOEL ANTONIO MENDES RAMALHO: “Arquivado”.
	000868/2011	 000581/2011	 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO: “Concluído”.
			  DE SÃO PAULO
	001603/2015	 000973/2015	 ABEL SILVEIRA LEITE: “Indeferido”.
	001855/2015	 001078/2014	 MRV - ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA: “Concluído”.
	001870/2015	 001054/2013	 ISC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA: “Deferido”.
	001956/2015	 001783/2009	 CBÉ CONSTRUTORA E: “Concluído”.
			  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
	001971/2015	 001169/2015	 MILTON APARECIDO DE BRITO: “Indeferido”.
	002144/2015	 001277/2015	 S E M A E: “Concluído”.
	002145/2015	 001278/2015	 S  E  M  A  E: “Concluído”.
	002187/2015	 001831/2014	 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A.: 
			  “Deferido em Parte”.
	002413/2015	 001427/2015	 SINDICATO DOS TRABALHADORES: “Concluído”.
			  MUNICIPAIS DE PIRACICABA, SÃO PEDRO E REGIÃO
	002414/2015	 001428/2015	 SINDICATO DOS TRABALHADORES: “Concluído”.
			  MUNICIPAIS DE PIRACICABA
	002433/2015	 001442/2015	 THIAGO ROSA: “Concluído”.
	002480/2015	 001991/2011	 STILUS CONTR. INCORP E IMOB. LTDA: “Deferido”.
	002482/2015	 001694/2012	 DI FATO EMP. IMOB. LTDA: “Concluído”.
	002483/2015	 001474/2015	 FÁBIO DE GIOVANI SEGABINAZZI: “Indeferido”.
	002546/2015	 001513/2015	 FRANCIANE NOVELLO NUNES: “Indeferido”.
	002561/2015	 001518/2015	 VEREADOR DIRCEU ALVES DA SILVA: “Concluído”.
	002562/2015	 001519/2015	 VEREADOR DIRCEU ALVES DA SILVA: “Concluído”.
	002578/2015	 001528/2015	 TATIANA KARINA BORTOLETO: “Deferido”.
	002582/2015	 001532/2015	 ELAINE ADRIANA FERNANDES: “Indeferido”.
	002631/2015	 001567/2015	 FORCASA INCORPORAÇÃO: “Deferido em Parte”.
			  IMOBILIÁRIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
	002636/2015	 003070/2013	 VELVET PARTICIPAÇÕES LTDA: “Concluído”.
	002663/2015	 001582/2015	 MANOEL AUGUSTO LUTGENS: “Indeferido”.
	002684/2015	 001078/2014	 MRV ENGENHARIA: “Concluído”.
	002739/2015	 001639/2015	 3 D ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA: “Concluído”.
	002840/2015	 001768/2007	 CONSTRUTORA REYNOLD LTDA: “Concluído”.
	002854/2015	 PMP / DIVISÃO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS: “Concluído”.
		 002879/2015	 002998/2011	 MRV ENGENHARIA: “Deferido”.
	002881/2015	 001677/2013	 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SIENA: “Concluído”.
	002886/2015	 THEOTONIO DE SOUZA LIMA FILHO: “Concluído”.
	002888/2015	 001721/2015	 MARTA ROGÉRIA MENDES DE SOUZA: “Indeferido”.
	002901/2015	 001728/2015	 RES TORRES DO JARDIM - I: “Deferido em Parte”.
	002951/2015	 2ª VARA CÍVEL: “Concluído”.
	003929/2009	 002636/2009	 MANOEL BARBOSA DE ASSIS: “Arquivado”.

DECISÃO FINAL
DECISÃO N.º 026/2015

NOTIFICAÇÃO N.º 29/01/2015
PREGÃO N.º 037/2015 – PROCESSO N.º  610/2015

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 2015/001015

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, cujos poderes foram 
conferidos pela Lei Municipal n.º 1.657, de 30 de abril de 1.969 faz saber 
que, considerando as informações e documentos contidos nos autos, o pa-
recer jurídico, bem como a manifesta aceitação dos termos da Decisão n.º 
026/2015 pela empresa ARAÚJO COMÉRCIO DE VÁLVULAS E CONEXÕES 
EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob n.º 65.858.383/0001-89,  RATIFICA 
os termos da Decisão n.º  026/2015.
Assim, a Autorização de Fornecimento n.º 2015/001015 fica rescindida, a 
partir desta data, com fundamento no art. 78, inc. II, da Lei Federal 8.666/93, 
com a consequente aplicação da multa prevista nos subitens 16.2.4. e 
16.2.5. do edital, no importe de R$ 1.852,00 (um mil, oitocentos e cinquenta 
e dois reais), o qual poderá ser deduzido, pela Administração, dos eventuais 
créditos devidos ou, na falta destes, deverá ser pago no prazo máximo de 
30 (trinta) dias a contar da publicação desta, sendo que, decorrido esse 
prazo sem que a empresa efetue o recolhimento, o valor será inscrito em 
dívida ativa e cobrado judicialmente.	  Ainda, a Contratada será 
ADVERTIDA, com fundamento no art. 87, inc. I, da Lei de Licitações. Fica 
o Setor de Empenho e Controle das Despesas autorizado a anular do saldo 
do empenho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2015/001588
MODALIDADE:  Pregão  000099/2015

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS. .

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da Por-
taria n.º 16833, de 02 de janeiro de 2013, cujos poderes foram conferidos pelo 
§ 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado 
na documentação contida nos autos e consoante deliberação da Pregoeiro(a) 
MARIA ALICE DA SILVA SANTOS, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório n.º  
2015/001588,  Pregão n.º  000099/2015, conforme segue abaixo:

EMPRESA LOTE VALOR 

ELLO MIX PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 3,5,6,8 R$ 3.066,26

LUCIMARA ZERIO - EPP 2,4 R$ 4.300,65

ELETRIFICAR SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA E HIDRÁULICA 
LTDA ME

1,7 R$ 997,00

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO R$ 8.363,91

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  10 de setembro 2015.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE
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EMDHAP
COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE 

LICITAÇÕES

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS 
APRESENTADAS AO CONVITE Nº 022/2015, PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO Nº 064/2015, REFERENTE ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 
DA EMDHAP AO NOVO CÓDIGO CIVIL – LEI Nº 10.406/2002, PELO TIPO 
MENOR PREÇO.

Aos 10 dias do mês de setembro de 2015, às 10h15min na sede da EMDHAP, 
sito a Avenida Cristóvão Colombo nº 1.900, Bairro Algodoal, Piracicaba, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Abertura e julgamento de Licitações, 
nomeada pelo Ato nº 001/15, publicado no D. O. M. de 28/07/15, por seus 
membros que esta assinam presente as seguintes firmas licitantes: 1-) 
Strutural Gestão Contábil e Empresarial S/S, que não se fez representar, 
2-) Multipla Auditoria e Consultoria Empresarial S/S Ltda, que não se fez 
representar, 3-) Maion & Oliveira Auditoria Independentes S/S, que não se 
fez representar, 4-) M. BR Gestão Contábil e Empresarial Ltda, que não se 
fez apresentar. A Comissão analisou todos os documentos, sendo que a 
empresa Maion & Oliveira Auditoria Independentes S/S foi desclassificada 
por não apresentar a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, as demais  foram habilitadas para a 
abertura do “Envelope 02 – Proposta”, tendo em vista que todos os represen-
tantes abriram mão da interposição de recursos quanto à fase de habilitação, 
via declaração. A seguir foram abertos os envelopes 02 – Proposta, das 
empresas abaixo relacionadas, que apresentaram os seguintes preços:

Período Strutural Gestão 
Contábil e Empr. S/S

Multipla Audit. e 
Cons. Empr. S/S Ltda

M. BR Gestão Con-
tábil Empr. Ltda

06 
meses 79.000,00 87.000,00 76.800,00

A seguir a Comissão deu como vencedora a empresa M. BR Gestão 
Contábil e Empresarial Ltda por apresentar a melhor proposta de preços, 
uma vez que está dentro do preço praticado no mercado, sendo que este 
comunicado será feito através de publicação no Diário Oficial do Município 
de Piracicaba, cuja data da publicação será tomada como base para recurso 
administrativo, sendo que decorrido o prazo, o resultado será encaminhado 
ao Diretor Presidente da EMDHAP, que homologará e adjudicará a quem 
de direito for. Nada mais havendo a tratar, encerram-se os trabalhos. Do 
que eu, __________________ Jacó da Silveira Nunes, membro suplente da 
Comissão de Licitação lavrei a presente Ata, que lida e achada conforme, 
vai assinada por todos.

Comissão de Licitação:

	 Membro		 Membro
Geraldo José Carboni	 Cícero Ferreira da Silva
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Gabriel Ferrato dos Santos - Prefeito

João Chaddad - Vice-prefeito
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João Jacinto de Souza - MTB 21.054
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